
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RTA RIA N 1834 DE 23 DE AGOSTO DE 20]7

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Fcdeial do
Puaná, na u$o da oompetência que Ihe conÉew a
Portuga N' 727 de 03/07/2017, Considerando o disposto

RESOLVE

1. Conceda progressão por mérito proâssional à serxridora
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, conforme abaixo: --- ''wv"H
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subsequeme é 14/03/1 qa final do interstício para o servidor habilitar-se à prognssão

Anderson Luiz Adams

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitaría

Av.UctorFerreira do Amaram.306.Tarumá, Curitiba- PR l CEP 82s3ü230 Brasíl


